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III - CARÁCTER E AMBITO
DA PRESEN TE REVISÃO
DA CONSTITUIÇAO

• a análise d2G funções de ChEfe
de Estado;

b) O envo,lvimento da população no
processo da rev'6ão da Constituição
constitui um estimulo à sua partlcípe-
ção politica, ao combate ao ana,lta-
betlsrno e traduziu-se num verdadeiro
exereleio de demecracta.

ção de.' Indepandência-Naciol'lal, até
então, nomoadamente:

tlvOs fundamentais a serem aloança-
dos na presente etapa de dernocra-
cia popular, etaoa de transição para
a sociedade socíallsta,

Marcelino dos Santos, Secretário da Comissão Permanente
da Assembleia Popular e Presidente da Comissão de Revisão
da Constituição, usou da palavra na primeira sessão da Comis-
são de Revisãoda Constituição, para proferir o seguinte discurso:

• a reflf'xão sobre a Comissão
Permanente da Assembleia Po-
pular nas novas condlçõee da
existência de um Presidente da
Assemblela Popular;

• o estudo preciso das funções do
Conselho de Ministros corno ór-
gão de execução, decisão 9
controlo governamental, que se
concentra em particular na di-
recção da economia nscionsl e
das actividades sócios-culturais;

• a análise da relação órgãos lo-
cais do Estado/escalões da di-
visão territor.al, de modo a ela-
rificar Os nlvels em que devem
existir órgãos estatais;

• a iniciativa das leis, o papel das
corn.ssões de trabalho da As-
serno'ela Popular e dos DeplI-
tacos,

c) O Capltulo IV, ..Organização
Judiciária», merecerá também uma
aten. ão particular.

O tunclcnsmento efectivo da As-
sembleia Popula-r deverá tornar. reali-
da-de o principio constl'uclonal da
subordinação à Assemb:s:'l Popu.ar
do ;ribunal Popular Sunr .rno e de-
mais tribunais deterrnlnadcs na lei.

AiS:" Sessl0 da Psc;embl·eia Popu-
lar, CU;CG trzb"lhos terminaram a 26
de Julho da 12<86, ratificou a Lei de
criação do lnstituto de Assistência
Jurldlca aos cidadãos, Põe-se-nos
agora a questão: qual deve ser o tra-
tarnento constitucional deste impor-
tant9 meio de gar,antia dos dlreltos
dos cidadãos, a asslstênola jurídica.

A subordlnação e as funções do
Procurador-Geral da Rep-ública parece
constituir também matéria de reflexão
no contexto d,a presente revisão cons-
tltucional.

Considerando as experiências dos
ant'erlores processos de alteração da
Constituição e o carácter e âmbito
da presente revisão constitucional,
bem como o processo eleitoral em
curso, M que- analisar igualmente
qual a metodologia a seguirmos na
pooularfzação da Constituição da
República.

- a criação do Partido 'Fre1imo; A presents revisão constitucional é,
portanto, parte dest-e labor continuo
de aperfeiçoar, ennquecer e dessn-
volver a Constituição da R-epública,
nossa Lei Fundamental, A Constitui-
ção é um instrumento do mais alto
valor para de,fesa da RevOlução, im-
porta que nela se consagrem as
experiências positivas e as transfer-
mações revolucionárias alcançadas e
se perspective o progresso soctaí,

O desenvolvimento das bases cons-
tltuc.onals nos dominios da dets sa da
Pátria, da luta centra o subdesenvol-
vimento e pela edificação do socla-
llsmo, a necessidade de elevarmos a
inlciativa e partlclpacão dos cldadãos
no exercicio do poder, o aperfeiçoa- I

mento do Estado de dernccrac.a po-
pular, a consagração das princloals
formas de organização e as,socia-ão
dos cidadãos na vida política, econó-
mica e séclo-cultural do Pais, são
questões de fundo que nesta ocasião
merecem reflexão com vista a che-
garmos a conclusõea 'quanto ao seu
tratamento constitucional.

Era é uma lei dinâmica, programá-
tica e estável, preserva o exerclclo
permanente e cada vez mais renova-
do do poder popular, baseendc-se
nas decisões do nosso Partido de
Vanguarda o Partido Frelimo.

- as prlmelras eleiçõ'õs gerais e a
consequente criação de Assem-
bleias do Povo desde a' locali-
dade ,até à nação;

• o'rna breve caracterização das
alterações constitucionais reali-
zadas; e,

Senhores membros da Comissão
de' Revisão da Constituição, c) O estudo da constltutçãe a .nrvel

popular e a consequente apresenta-
ção. de propostas peles largas cente-
nas de milhares. ce lntervenlentes no
processo comprovaram a justeza da
nossa revolução no que respeita à
necessldede de popularizar as leis,
de leva'!' a população a compreendê-
-Ias e a parttcípar cada vez mais !'ta
sua elaboração e na sua aplicação.

Senhores Convidados, • o carácter 9- limbito da presente
t'eVifão constitucional.

- as .nacionalizações;

- a oriação e deasnvclvimentc das
Aldeias Comunais;

I-INTRODUÇAO
Neste processo, a nossa ConstituI-

ção tem sido ol>jl9oto de alterações
tendentes a adequá-Ia às transforma-
ções politicas, económicas, sociais,
ideológicas e culturais que se ope-
ram na prosseoucãe dos nossos ob-

11- CARACTERIZAÇAO DAS
ALTERAÇOES

Encontrámo-nos reunidos nesta 1.a
Sessão da Comissão de Revisão da
Constituição para dar início aos tra-
balhos de revisão da eonstttutcão da
<República Popular de Moçambique.

A Comissão de que somos mem-
bros toi criada a 26 de Julho de
1986, por Resolução da Assembleia
Popular, reunida na sua 15.'" Sessão,
e na qual se define o nosso mandate
de trabalho.

- a orlação das Empresas Estatais;

- a abolição da advocacia privada;
A Constituição da República, apro-

vada pelo Comité Central da FRELI-

Este mandate, que a Comissão dave
exercer com fide~;dade e criatividade,
reatlzar-se-á através da elaboração
de uma proposta da alteração da
Oonstitulção, da promoção do seu
estudo a nivel popular e da subrnis-
são das conclusões -a.lcançadas à
Comissão Permanente da Assembleia
Popular. O mandato confiado ii Co-
missão. de Revisão pela Assembleia
Popular ganhará corpo, matertalizar-
-se-á, na medida em que a proposta
de alteração da Constituição da Re-
pública a elaborar, venha a ser uma
contribuiçâo efectiva para a consoli-
dação da unidade nacional, venha a
consaqrar as transtorrnaçôes politi-
cas, militares, económicas, socials e
administrativas já operadas e que re-
presentem um aprofundar do caracter
democrático e popular do nosso Es-
tado, e assegure a perspectivação do
desenvolvimento socialista da nossa
Pátria.

Este mandate só se realizará cabal-
mente se o processo de revisão da
Constituição for um exemplo de de-
mocracia, um meio de elevação da
consciência cívica dos direitos e de-
veres constltuclonals dos cidadãos,
para lmculsionar ,a sua iniciativa e
particlpação.

É mandato da presente Comissão
Irealizar uma revisão global da Cons-
tituição da República Popular de Mo-
çambique, que seja compreendida e
essurruda por todo o Povo moçam-
bicano.

Na revisão constitucional, guiam-'nos
os pr.ncíolos e drsctlvas do Partido
Frelimo, a própria Constltulçâo da
República Popular da Moçambique e
a experiência da sua materlallzacê o,
€m su.na, o nosso sistema politico.

Asslm, é importante retlecttrmcs
em especial:

a) Como concretamente se vem de-
6,envol,vendo e configurando o nosso
sistema polltico,

• sobre o papel dIrIgente do Par-
tido Frelimo e suas Implicações
sociais e 'estatais;

• sobre as organizações democrá-
ticas de massas e sócio-profis-
sionais; sobre outras formas de
associação dos cidadãos, quer
de caoácter comunitário, como
os grupos dinamizadores, quer
de carácter eccnórnico cerno as
associações de produtores, de
cC1nsumidor·es ,e de proprietá-
rios; 600re os colectivos de tra-
bathaderes: sobre as associa-
ções cilturals:

• as fornts de propriedade' e o
seu traamento na nossa Cons-
tituição;

. .
Creio que nos devemos apolar nos

mecanismos do processo eleitoral
para realizar não só a divulgação e
busca de. sugestões relativas à revi-
são da Constituição, mas também o
estudo da própri.a Constituição da
A-epúblida. '

Esta é :uma· ocasião excelente para
divulgarrr.os a Lei Fundamental da
Repú,blica. em cada reunião, confe-
rência, Assembleia que se realize ao
I,ongo de todo o prcceseo ,eleitoral,

Senhoras e Senhoras,
Membros da Comissão de R'evisão

da Constituição,

A compreensão profunda do signi-
ficado e conteúdo do mandate rece-
bido implica que analisemos primei-
ramente a nossa exoerlência de revi-
são constitucional. Exige que ponde-
remos sobre o alcance das altera-
ções introduzidas à nossa Lei Funda-
mental, desde a sua aprovação pelo
Comité Central da Frente de liber-
tação de MOCfambique, na sua sessão
histórica, em momento de vitória, a
20 de Junho de 1970. Importa, pois,
que recordemos, mesmo se de modo
breve, o eseencial das alterações à
Constituição da nossa República Po-
pular, cujo período de vigênci~ cor-
responde ao da nossa própria Inde-
pendência Nacional. Esta reflexão é
útil, pois permite, por um ieee, ver
como o projecto de sociedade que
hoje construímos esta reflectido na
Constituição e. por outro, se dela se
obtém a força, a clareza e o desen-
volvimento necessário para que a
nossa socledade possa florescer.

Neste contexto, e para facilitar e
introduzir o nosso trabalho de hoje,
varnos acordar duas questões funda-
mentais:

• a garantia des direitos e deve-
res dos cidadãos e a criação
de melhores condições para o
seu exerclclo em .cada- fase. do
nooso processo revoluclcnáno.
A defesa da Pátrla exig,e -neste
quadro uma análise e valoriza-
ção. muito especial porque dela
depende a consolldação da nos-
sa I'ndependêncla, a integridade
territorial, a unidade nacional e
soberanla do Estado moçambi-
cana.

Marcelino dos San tos, de pé, discursando na sessão de abertura da 1." Sessão da Comissão de Revisão da 'Constituição

d) O traba,lho assim desenvolvido
perrnitlu a <recolha de ccntrtbulções
e a j~tagem de diversos problemas
que afectavam a vida do nosso Povo,
tendo passado a merecer maior atsn-
ç~o das estruturas eO'mpetentes.

Na esteira das históricas decisões
tomadas pela 5.& Sessão do Comité
Central {dó Partido Fralimo, eleito pelo
IV Congresso, relativas à operaclona-

a) O trabalho da' Comissão de Re- lizaçso doa órgãos do Estado e res-
visão foi 'realizado na base de um pectivo .ap·arelho, a Assembleia Po-
programa de tarefas e prazos. A pia- pu~ar, na sua 15.' Sessão, alterou a
nificaçâo do trabalho permttlu G tie- Constituição, consaçrendo constltucio-
senvolvimento em pouco tempo, de nalmente as funções de Presidente
um grande número de ci?adãos, sob . da Assembleia Popular e de Primeiro-

-Ministro, bem como a organização Importa estudar e reflectir sobre
uma cocroenacão EO direcção central. territorial. Trata-se de a·lterações de todo este titulo, ccncentrando-ncs nas
A actividade assim aesenvolvlda per- grande slg'tificado e alcance no ãrn- implica·ções da criação das tuncõse
mitiu aprofundar o conhecimento da bito da organização política do Esta- de Presidente da Assembleia e de
realldade da nossa revolução e con- d~ moçambicano 'e no desenvolvi- Primeiro-Ministro, bem como da alte-
tribuiu para enraizar a democracia 'menta das nossas ·instituições,. con- ração da orqanlzaçâc terrttorlal,
nas massas. Devemas 'reter daquela forme constatámos na última Sessão
experiência que o exerclcíc da demo- _ da. Assembleia 'Popular recentemente Neste capitulo exigem uma aborda-
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- a nacionalização do ensino.

O trabalho desenvolvido em 1978
permitiu tirar lições e conclusões
que, pela Sua j·tnportãncia, dimensão
e actualidade, impo·rta que. façamos
uma breve e sucinta referência, ten-
do em vista criar um'a base sólida
para a realização do trabaitlo que
nos foi incumbido:

jectivos essenciais de defesg da Pá-
tria, de luta contra o subdesenvolvi-
mento, da consolidação da dernocra-
cie popular e, em suma, da constru-
ção do soclallsmc.

É assim que, em 1976, por deter-
mmação do Comité Central da FRE-
LIMO, o então artigo A.O 57 da Cons-
tituição sofreu uma alteração de
modo a consagrar <'I supremacia das
Assemoleles do Povo, em cada esca-
lão, relativamente aos demais órgãos
do Estado e respectlvo aparelho,

Mais tarde, em 1978, a Comissão
Permanente da Assembleia Popular
criou a Comissão de Trabalho pa,ra a
Revisão da Constituição, através da
R-esolução n.O 8/78, de 9 de Maio.
Tratou-se da primeira alteração cons-
titucional de grande vulto ditada pela
necessidade de consagrar as trans-
formações politicas, económicas e
sociais ocorridas desde a proclama-

MO, a 20 de Junho de 1975, conden-
sa e e~prime a nossa história. Ela
inspira-se MS tradições patrióticas de
reststêncla secular do nosso Povo
contra a dominação estrangeira, a
opressão e a humilhação. A nossa
Constituição consagra as experlên-
cias acumuladas ao longo da Luta
Armada Revolucionária de Libertação
Nacional, el,a exprime a linha politica,
económica e ideolóqica definida pela
FRELIMO. Ao mesmo tempo, a nossa
Lei Fundamental integra os ensina-
mentos da luta revolucionária dos
povos pela sua libertação, a éxperiên-
cia dos Estados socialistas e a teoria
marxlsta-leninista sobre o Estado.

A Constituição da República define
os prlnclp'os que orientam o Estado
e a Sociedade, ssteoelece os direitos
'9 deveres dos cldados e define
os órgãos do Estado. Ela reflecte o
processo da luta de classes, é um
instrumento fundamental do nosso
Povo e traça um programa de obiec-

b) O Título III da consütulcãe da
Repúl>ii-ca, relativo aos ..órgãos do
Estado» merp.cerá novamente a nossa
maior atenção.

Estas são as ccnslderecões que
achamos úHI fazer ao Iniciarmos 01S
trabalhos da Comissão de R,evisão da
Constituição e, com elas proouramos
orientar Os trabalhos, apresentando
pistas, pontos ou hipóteses para anà-
lise.

Declaro agora solenemente abertos
os trabalhos da .Oomlsaão de Revisão
da Constituição.

A Luta Continua!

Maputo, ~ de Agosto de 1988


